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LEr N." 1.877, DE 21 DE JUNHO D[.2023.

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, no uso

de suas atribuições que the são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do
Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei.

Art. 1o - Ficam alteradas a redação do inciso I e da alínea "e" do artigo 3.' da

Lei Municipal n." 1.668, de 0l de março de 2018, que passam a ser as seguintes:

AÍigo 3.o

I - Membros a ser indicados pelo Poder Executivo:

e) - 1 (um) representante da Secretaria de Admínístração

.L,t
EDMARJ E DE ARA

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume

desta Prefeitura, data supra.

LUC
L
BARRETO

Secretári Mun ipal de Administraçâo

"Dispõe sobre nova redação do inciso I, e da alínea "e'n do aúigo
3.o da Lei Municipal n." 1.668i18, e dá outras providências. "

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Monteiro Lobato,2l de junho de 2023.
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